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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 125/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº347/2025
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO PRESENCIAL O PRONTO PAGAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021: CONSEQUÊNCIA DO REGIME DE ADIANTAMENTO DA LEI FEDERAL Nº 4.320/1964. QUANDO E COMO UTILIZÁ-LO?PARA A SERVIDORA KELLY KURRLE, QUE SERÁ MINISTRADO NOS DIAS 20/10 E 21/10 DE 2025 PELA DPM, EM PORTO ALEGRE/RS

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1287/2025

	DA CONTRATADA: DPM EDUCAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.021.017/0001-77

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
1
872,00 

872,00
Total
872,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74, inciso III, alíneas f , da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
O CURSO ORA SOLICITADO TEM POR JUSTIFICATIVA O APERFEIÇOAMENTO DA SERVIDORA.

A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CONTRATE COM TERCEIROS É REGRA IMPOSTA PELO ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DE FORMA EXCEPCIONALÍSSIMA, ALGUMAS DESPESAS PODERÃO SER CUSTEADAS SOB O REGIME DE ADIANTAMENTO, PREVISTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ATUAL LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS COMO PRONTO PAGAMENTO, POR MEIO DO QUAL É ANTECIPADO DETERMINADO VALOR A SERVIDOR PARA CUSTEIO DE DESPESAS QUE NÃO POSSAM SUBORDINAR-SE AO PROCESSO NORMAL DE LICITAÇÃO OU SUAS EXCEÇÕES.

PORÉM, CONSTATOU-SE QUE MUITOS SERVIDORES ESTÃO SE UTILIZANDO DO PRONTO PAGAMENTO DE FORMA EQUIVOCADA, COMO SENDO A ANTIGA “COMPRA DIRETA”, EXTINTA PELA REVOGADA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993, PARA PEQUENAS COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ROTINEIROS, QUE NÃO PASSAM PELO DEVIDO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO.


 DESSA FORMA O PRESENTE TREINAMENTO COM O FITO DE ESCLARECER SOBRE OS TRÂMITES NECESSÁRIOS E AS REGRAS A SEREM OBSERVADAS PARA UTILIZAÇÃO, PROCESSAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS DE REGIME DE ADIANTAMENTO, TAMBÉM CONHECIDO COMO “SUPRIMENTO DE FUNDOS”.

ESTE CURSO TEM POR OBJETIVO CAPACITAR TECNICAMENTE OS SERVIDORES E AGENTES PÚBLICOS QUE, DE QUALQUER FORMA, PARTICIPAM DO PROCESSAMENTO DO REGIME DE ADIANTAMENTO, INSTRUINDO-OS QUANTO ÀS FORMALIDADES E REGRAS A SEREM OBSERVADAS NO USO DESSES RECURSOS, APRESENTANDO AS HIPÓTESES LEGAIS DE UTILIZAÇÃO, OS LIMITES, AS REGRAS ORÇAMENTÁRIAS E AS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.004. 3.3.90.39.48.
500
3417/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades da Adm

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS, 15 de outubro de 2025.
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